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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

PARA CREDENCIAMENTO Nº 01/2016 

 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n, centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.455/0001-56, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Frank Ariel Schiavini, inscrito 
no CPF nº 938.311.109-72 e RG nº. 5.767.644-2 SSP-PR, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o disposto na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, e demais legislações 
aplicáveis, torna público para conhecimento dos interessados, que está procedendo ao 
CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO, nos 
termos das condições estabelecidas no presente instrumento de Chamamento. 
 
1. OBJETO 
 
1.1 – Contratação por CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO do dia 25/01/2016 até 
24/01/2017. 

 
1.2 – A contratação dos credenciados será efetivada de acordo com as demandas do 

município, para a prestação dos seguintes serviços: 
 

Qtde. 
Estimada 

Descrição Valor 
Unitário 

a Ser 
Pago R$ 

Valor Total 
Estimado R$ 

 
 
 

240 

Urna simples adulta: urna mortuária popular simples, caixa e 
tampa em madeira maciça, fundo em chapa dura ou pinus, 
sobretampo em chapa dura, encaixado na tampa, revestido 
com forro em material biodegradável branco, babado de não 
tecido 50g. branco, deverá conter 04 (quatro) chavetas 
latonadas na cor prateada, 06 (seis) alças tipo dura, deverá 
ser pintado com seladora com verniz ou material similar sem 
brilho e travesseiro solto. 

285,70 68.568,00 

 
 

100 

Urna simples infantil: urna mortuária popular simples, caixa e 
tampa em madeira maciça, fundo em chapa dura ou pinus, 
sobretampo em chapa dura, encaixado na tampa, revestido 
com forro em material biodegradável branco, babado de não 
tecido 50g. branco, deverá conter 04 (quatro) chavetas 
latonadas na cor prateada, 06 (seis) alças tipo dura, deverá 
ser pintado com seladora com verniz ou material similar sem 
brilho e travesseiro solto. 

187,09 18.709,00 

 
5.000 

Translado, do corpo do local de falecimento até o 
estabelecimento da agencia funerária, da agencia funerária 

1,45 7.250,00 
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até o local do velório e do velório até o cemitério.  
60 Serviço de preparação de corpo com higienização e utilização 

de produtos de conservação 
302,71 18.162,60 

Total Estimado R$......................................................................................... 112.689,60 

 
2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
 
2.1 - Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 
comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 
neste instrumento de chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 
 
2.2 - Não poderão participar da presente licitação:  
 
2.2.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição.  
 
2.2.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país.  
 
2.2.3 - Aqueles que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a 
Administração ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
na forma do art. 87, III e IV da Lei 8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a 
União na forma do art. 7º da Lei nº 10.520/02 e art. 28 do Decreto nº 5.450/05, bem como os 
declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução Normativa nº 
37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a qual será 
consultada no Ato da Habilitação.  
 
2.2.4 - Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal nº 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
3. FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 Os interessados deverão inscrever-se mediante a apresentação de Requerimento para 
credenciamento, conforme modelo (Anexo I), e envelope contendo os documentos exigidos 
neste chamamento; devendo protocolar os mesmos no setor de protocolo do Município, sito à 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 
08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min. 
 
3.2 A efetivação do credenciamento dar-se-á somente quando da apresentação dos 
documentos enumerados no item 4, subitem 4.2 deste instrumento. 
 
3.3 Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado processo de 
inexigibilidade de licitação com a empresa credenciada. 
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4. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 A documentação deverá ser apresentada em envelope fechado e rubricado, contendo na 
parte externa/frente os seguintes dados: 
 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS A 
PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2016 
INTERESSADO: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
 
4.2 Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos, em 
cópias autenticadas em cartório ou apresentadas em original para autenticação da cópia por 
funcionário do Município de Coronel Vivida: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; CNPJ, retirado via internet no 
máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF nº 200 de 13 de setembro 2002; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registradas, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
c) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do respectivo estado ou da 
repartição competente (Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa 
estiver registrada no mesmo), com validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição. 
d) Alvará de funcionamento, em pleno vigor; 
e) Alvará de licença sanitária; 
f) Cópia da Carteira de Identidade (RG) e CPF dos sócios gerentes; 
g) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União: 

c.1) Para certidões emitidas a partir de 03 de novembro de 2014 fica dispensada a 
apresentação da certidão negativa de Contribuições Previdenciárias (INSS) tendo em 
visto o contido na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02 de outubro de 2014. 
c.2) Para certidões emitidas até 02 de novembro de 2014, a prova regularidade fiscal 
perante a Fazenda Nacional das pessoas jurídicas (CNPJ) deve ser apresentada sob duas 
formas: 
1) através de Certidão Específica (INSS), relativa às contribuições previdenciárias, 
inscritas ou não em Dívida Ativa da União – DAU, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); 
2) Certidão Conjunta PGFN/RFB, relativa aos demais tributos administrados pela RFB e 
inscrições em DAU administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), emitida conjuntamente pela RFB e PGFN. 
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h) Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 
i) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 
órgão competente; 
j) Certificado de Regularidade do FGTS; 
k) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de 
menor (ver modelo conforme Anexo II). 
l) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com validade igual ou 
posterior à data prevista para a abertura desta Licitação (www.tst.jus.br/certidao). 
m) Declaração de aceitação do preço (ver modelo Anexo III). 
 
5. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
 
5.1 Os serviços contratados serão prestados através dos profissionais do estabelecimento 
credenciado. 
 
5.2 É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO o pagamento destes 
profissionais, incluído o recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para o Município de Coronel Vivida – PR. 
 
5.3 Os demais direitos e obrigações das partes serão objeto do Contrato de Prestação de 
Serviço. 
 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1 O pagamento será feito até o décimo dia do mês subseqüente da efetiva prestação dos 
serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida até o último dia útil do mês da 
prestação de serviço, não cabendo incidência de juros ou correção monetária até a data 
estipulada. 
 
6.2 O pagamento será efetuado através de conta corrente em nome do Credenciado em bancos 
autorizados pelo município. 
 
6.3 Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos 
vigentes do orçamento do município. 
 
6.4 O contratado não poderá cobrar, qualquer complementação aos valores recebidos pelos 
serviços prestados. 
 
 
 
 

http://www.tst.jus.br/certidao
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7. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
7.1 O presente credenciamento estará aberto para prestação de serviços do dia 
25/01/2016 até 24/01/2017. 
 
7.2 O município de Coronel Vivida, Paraná, sempre que entender necessário, dará publicidade 
de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais necessidades ou 
suprimento dos serviços aqui descritos. 
 
7.3 O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no site: 
www.coronelvivida.pr.gov.br.  
 
7.4 Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sita a 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-
feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, ou através do fone (46) 
3232-8300. 
 
8. ANEXOS 
 
8.1 Integra o presente instrumento: 

 
Anexo I – Modelo de Requerimento para Credenciamento. 
Anexo II - Modelo de Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e 

não contratação de menor. 
Anexo III – Modelo de Declaração de Aceitação do Preço 

 Anexo IV – Modelo Minuta de Contrato 
 
Coronel Vivida, 21 de Janeiro de 2016. 
 
 
 
 
Frank Ariel Schiavini    Ademir Antonio Aziliero 
Prefeito Municipal     Presidente da Comissão de Licitação 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.coronelvivida.pr.gov.br/
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ANEXO I 
 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2016 
 
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

 
 
O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS CARENTES 
DO MUNICÍPIO, nos termos do Chamamento Público nº 01/2016 de 21 de Janeiro de 2016. 
 
Razão social: 
CNPJ: 
Nome: 
C.I. RG (representante legal): 
CPF (representante legal): 
Endereço: 
Cidade:  Estado:  CEP: 
E-mail:  Telefone(s):  Fax: 
 
 
 
 
 
_____________________ 
 Nome e Assinatura do requerente 
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ANEXO II 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2016 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E NÃO 
CONTRATAÇÃO DE MENOR 

 
 
 
 
Identificação da Proponente 
 
 

Declaramos, para fins de participação no Chamamento Público nº 01/2016, que não 
existem fatos que impeçam a nossa participação neste credenciamento e, também, de que nos 
comprometemos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Coronel Vivida – 
Secretaria Municipal de Administração, qualquer fato superveniente, posterior, que venha a 
impossibilitar a habilitação, de acordo com o estabelecido no parágrafo 2º do Artigo 32 da Lei 
8.666/93. 
 

Declaramos, ainda, que recebemos todas as cópias do referido credenciamento, bem como 
todas as informações necessárias que possibilitem a entrega da proposta, em conformidade com a 
Lei nº 10.520/02 e 8.666/93, concordando com os termos do presente credenciamento. 
 

Declaramos, finalmente, para fins do disposto no Inciso V do Artigo 27 da Lei 8666/93, 
acrescido pela Lei 9.854/99, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não empregamos menor de dezesseis anos. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2016 

 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
 

(Nome da Empresa), CNPJ nº..............., sediada, (Endereço Completo) Declaro que 
concordamos executar os serviços e fornecimentos constantes no edital de Chamamento 
Público nº 01/2016, pelos preços estipulados pelo município de Coronel Vivida, conforme 
tabela abaixo: 

 
Qtde. 

Estimada 
Descrição Valor 

Unitário 
a Ser 

Pago R$ 

Valor Total 
Estimado R$ 

 
 
 

240 

Urna simples adulta: urna mortuária popular simples, caixa e 
tampa em madeira maciça, fundo em chapa dura ou pinus, 
sobretampo em chapa dura, encaixado na tampa, revestido 
com forro em material biodegradável branco, babado de não 
tecido 50g. branco, deverá conter 04 (quatro) chavetas 
latonadas na cor prateada, 06 (seis) alças tipo dura, deverá 
ser pintado com seladora com verniz ou material similar sem 
brilho e travesseiro solto. 

285,70 68.568,00 

 
 

100 

Urna simples infantil: urna mortuária popular simples, caixa e 
tampa em madeira maciça, fundo em chapa dura ou pinus, 
sobretampo em chapa dura, encaixado na tampa, revestido 
com forro em material biodegradável branco, babado de não 
tecido 50g. branco, deverá conter 04 (quatro) chavetas 
latonadas na cor prateada, 06 (seis) alças tipo dura, deverá 
ser pintado com seladora com verniz ou material similar sem 
brilho e travesseiro solto. 

187,09 18.709,00 

5000 
 

Translado, do corpo do local de falecimento até o 
estabelecimento da agencia funerária, da agencia funerária 
até o local do velório e do velório até o cemitério.  

1,45 7.250,00 

60 Serviço de preparação de corpo com higienização e utilização 
de produtos de conservação 

302,71 18.162,60 

Total Estimado R$......................................................................................... 112.689,60 

(Local e Data) 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO IV  
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº XX/2016      CREDENCIAMENTO Nº 01/2016       INEXIGIBILIDADE Nº xx/2016 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxx, NA FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nº, Centro, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal Frank Ariel Schiavini, portador do CPF nº 938.311.109-72 e RG nº 5.767.644-2, 
residente e domiciliado em Coronel Vivida – PR, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATANTE de um lado e, de outro, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
estabelecida XXXXXXXXXXXXX, XXX, XXXXX, na cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXX 
(XXXXXXX), inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu 
representante legal, XXXXXXXXXX, portador do CPF sob o nº XXXXXX e RG nº XXXXXXXXX, ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e subsequentes alterações, ajustam o presente 
Contrato em decorrência do edital de Chamamento Público nº 01/2016, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços funerários a pessoas carentes 
do município, conforme abaixo especificado: 
 

Item  Qtde. 
Estimada 

Unid. Descrição Valor 
Unitário R$ 

Valor Total Estimado 
R$ 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – LOCAIS DOS SERVIÇOS 
 
A CONTRATADA deverá realizar os serviços funerários a pessoas carentes do município em 
local adequado e instalado no perímetro urbano da cidade de Coronel Vivida.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 
O valor total estimado do presente contrato é de R$ XXXXXXXX, conforme valores unitários 
detalhados na cláusula primeira. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E ALTERAÇÕES 
 
O presente contrato terá início em XXXXXX e término em XXXXXXX. 
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Parágrafo Primeiro: as quantidades ora estimadas poderão sofrer alterações, durante o prazo 
de vigência do contrato, para mais ou para menos, tendo em vista a necessidade, podendo ser 
excluídos serviços a critério da CONTRATANTE, mesmo que resulte em redução do objeto do 
contrato. 
 
Parágrafo Segundo: Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, devendo uma 
parte comunicar a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
Parágrafo primeiro: A CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais no Departamento de 
Promoção Humana, da CONTRATANTE, no horário normal de expediente. 
 
Parágrafo segundo: O pagamento correspondente às notas fiscais relativas aos serviços será 
realizado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, pela 
Tesouraria da CONTRATANTE diretamente em conta corrente bancária em nome do 
favorecido. 
 
Parágrafo terceiro: Caso no dia previsto no parágrafo anterior não haja expediente na 
Secretaria Municipal de Finanças, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
 
Parágrafo quarto: Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, 
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
 
Parágrafo quinto: Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA no caso de ter sido multada, 
antes de quitada ou relevada à multa. 
 
Parágrafo sexto: Os recursos orçamentários para o pagamento das obrigações decorrentes 
dos eventuais serviços funerários correrão por conta da dotação orçamentária abaixo 
indicada: 

OR/UN UNIDADE FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

CÓDIGO 
REDUZIDO 

06/03 Fundo Municipal de 
Assistência Social 

06.003.08.244.0023.2.038 3.3.90.39.53 000 1383 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE  
 
Parágrafo único: Os valores unitários a serem pagos pelos serviços não serão reajustados 
durante a vigência do presente contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - ATRASO DE PAGAMENTO 
 
O atraso no pagamento de qualquer das mensalidades por prazo igual ou superior a 30 
(trinta) dias dá a CONTRATADA o direito à interrupção dos serviços contratados, ficando 
condicionada a retomada na prestação dos serviços contratados, mediante prévio pagamento 
das parcelas em atraso. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou prepostos, na execução do 
objeto do presente contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência dos mesmos, inclusive quanto às de natureza trabalhista e 
previdenciária, fiscal e civil e criminal. 
 
Parágrafo primeiro - A má qualidade dos serviços ou o descumprimento de obrigações poderá 
acarretar a suspensão dos pagamentos de faturas/notas fiscais, sem prejuízos de outras 
sanções previstas. 
 
Parágrafo segundo - Compete à CONTRATADA, a responsabilidade direta pela execução de 
todos os serviços, na conformidade do edital. 
  
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Caberá à CONTRATANTE: 
I – efetuar pontualmente o pagamento dos valores devidos; 
II – fornecer, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir 
dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO E MULTAS 
 
Parágrafo primeiro: No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer 
cláusula, ficará a CONTRATADA sujeita as sanções previstas na Lei nº 8666/93 e ás seguintes 
penalidades: 
 
I – Se a CONTRATADA recusar a cumprir os termos definidos no edital de credenciamento e 
neste contrato, ou ainda, por qualquer motivo, o fizer fora das especificações e condições pré-
determinadas, ser-lhe-ão aplicadas às penalidades seguintes, facultada a defesa prévia do 
interessado, independente de outras previstas em lei: 
a)  DAS MULTAS: 
- De Mora: 1% (um por cento) por dia, sobre a parcela recebida com atraso: 
- Compensatória, sendo: em caso de inadimplência total 20%(vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; no caso de inadimplência parcial 20% (vinte por cento) sobre a parcela 
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inadimplida; no caso de parcela entregue com atraso 10% (dez por cento) sobre o valor da 
parcela. 
b) Advertência; 
c) Suspensão do direito de licitar, junto a Administração Pública, de acordo com o inciso III do 
art. 87 da Lei nº 8.666/93, com as alterações posteriores; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de 
acordo com o inciso IV e Parágrafo 3º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, com as alterações 
posteriores. 
 
Parágrafo segundo: as sanções previstas nos itens acima mencionados, admitem a defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 02 (dois) dias úteis, com exceção 
da pena de declaração de inidoneidade, hipótese em que é facultada a defesa, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista. 
 
Parágrafo terceiro: Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha do licitante 
no Município de Coronel Vivida. 
 
Parágrafo quarto: Os valores respectivos correspondentes a aplicação da alínea “a” que serão 
cumulativos, serão descontados do crédito decorrente do contrato, garantindo-se o direito a 
recurso na forma do artigo 109 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 
 
A CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a CONTRATADA, 
sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos do presente 
Contrato e bem assim no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar à CONTRATANTE, a 
livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação dos mesmos. 
 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de 
notificação judicial, nas seguintes hipóteses: 
 
a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 
 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste Contrato; 
 
d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
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Parágrafo primeiro: A CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE por todos os prejuízos que 
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações 
contratuais. 
 
Parágrafo segundo: Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os prejuízos, 
a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento compatível a CONTRATADA: 
a) dos serviços corretamente executados. 
b) de outras parcelas, a critério da CONTRATANTE. 
 
Parágrafo terceiro: No caso da CONTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o 
presente Contrato, ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por 
cento) do valor do Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários de 
advogado, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRO – SUCESSÃO E FORO 
 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 
em direito permitidas.  
 
 
Coronel Vivida, XXXXXXXXXXX. 
 
 
 
.........................................................   ........................................................................... 
Frank Ariel Schiavini     XXXXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal     XXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE     CONTRATADA 
 
 
Testemunhas:  
 
 
..........................................................................    
 
 
........................................................................... 

 
 


